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GO MISSÃO DE Ymqlo B OERAa PitBLIGiLS :

PROJETO DE N° 78/7q

INICIATIVA: TOmPOE ABIÉEIQO MIGIOIO:

RELATOR: àBTGR DUEM SAWPOS: ^

P A E S G BE

Somos pela aprovação da maiiéria»

Sala das Oomissões, 10 de dezembro de 1979<
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para relatar.F^ota^ões. /g / .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ooif!iss|ô m' JUSTIÇA E esbaçIg

PKÔJETO m LEI IfS 78/79

BELASGS ~ ITO COELSO

ITAPEMIRIM

A mataria § Ooastit-aolonal e legal.

P A H E O 1

Pela aproTaçiô»

Sala das Gamissies;^ 1© de deaesiLic^D de 1979*
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJED0 DE LEI ES

Dom# a rua e da outras

providncias

ARÜÍIGr© 1® - Pica deDQiaiDaâa rua DâGY MOHEipA &HIMAR2|â.S , a rua çLue.vSe
inlGla Ba conflueBcià da rua Idmmndo RaHios^..oom Sodovia ̂

Cachoeiro Vargem Altsf do loxs Alto Novo Partue AquidaDa,

lado esquerdo* |

ARTIGO 2® - Esta lei eatrara em vigor Da ̂ t& de sua, publicação^ rego-
gaDdo-se as disposições cosrfcrario.

-ij-

Sala JerÕDimo Mcoteir

José

J U S T I P

■  - ■ jn. "

_ Gomo D, JoaDa Anselmo Julião» D, |Xa,cy,^Moreira Guimarães, jã
feleqidaj foi, çomo lavaâeirai uma âas pr:^eira.s moradoras do alto^.No-
V© Parque Aquidabã, acreditando na políti<^ habijtacioDal a longos anos
lançada em Cachoeiro pelo espírito pioneia^ ce Anacleto Kamos, anteci
pando-se aos governaDtes...x | _

D._:.Dacy Guimarãew^ teve seu no]^ lembrado pelos prdprios mo
radores cb. rua, solicitando a colocação dé seu nome mana placa. de rua.

Para permitir^ inclusive, melhor indicaçãq» Íb. qtae não tendo nome, seus
moradores ficam impossibilitados até, d© receber correspondência»

d€ 19

^OQÍAm

T  1. \ LA

Sala Jeronimo Mont 03

ieo Mi^ooi

de 1979

José
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PBOJETO DE LEI ES

^AHtaOO IS

nome e drf outras
A

providnoins

Ficn danorninRdq ruq Ia d MOEESl GUIMaRSaS , q run que^-^se

\  XDiciq nq confluência, dq ruq jsdnundo Rnmos^^com Rodovis.

\  ■ Coijloeiro Vqrgem Alte, no Issiee álto Novo Pqrq.ue Aquidqlq,
\  Iqdo esquerdo,

artigo'2s _ Eofq lei ontrqrq em vigor nq diqla de .suq piiblioqçqo re^o-
; I gqndo-se ps disposições C0Efcip'ri0p

JTi.

\  , Splq Jeronimo Monteir

José

03 de

ívm
Ib Ji

J U- S  T I  F I C

r^

I  I \

/i

■!

li
//

!l

•  -- Obmo D, Jo^np. A-nselmo JuIiqOj D, Lpcyuioreirp Guimqrpos» ■ ■
fqlepidq, foi, como Ipvqdeirp, \ma dps prijeL^qs morpdorqq do qlto.Jfp- ■
vo Parque AquidpTDp, pcreditnndo ne política tqMtpcionql a longqs qnos
lançpdq erü' Cqc:aoeirp. pelo espirito pioneii d ce An^cleto Rqmos, qnteci^
pqndo—se qos goyernp nteq , ̂

T),^^aocy Guiaiarpes'.,,. teve seu no^ní e lembrpdo pelos prcJprios; igO"
j^q.dores dp rup, solicitpndo p colocqçpo nome nuraq plqCp de ruq g
pprq permitiu,, inclusive, mellior indicpçpo , ;;p' que npo tendo nojse, seus
morqdores ficqm iinT)os>silDilitqdos pté, de iTec:-"ber correspcndenciq

S)q l.q J er ô n imo Ko n • 03 •-ig^g"5iirbua de 1979

José ico Páignoai
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO m LEI R® 7

AHTKJO lê -

/a^TIGO 2®

nome n..rur3 e dif outras
A

providncirts

áeDfisán^dq run íaGI KORIxZRa OÜIMaRBâS, « ruq q,VLeS&.-''"/
iiliciri nn ,efinfluanciíi dri Edinando Rnnios,,com Rodovi?? -

O-.ohOQiTO -Yr^Tgem Alt^, no Isss Alto íTovo Porque Aquid'-^b.n,/
Indo esquerdo. j-
Estn lei íjnúrerJ em vigor m Letíi de slw publicnç~o re^-P
gendo-se ps disposições em Goi.tr-^rio, ' ,'/ /P

Snl^ Jerônimo Monteir|| 03 ãh
José Ã

Âí
)/

il,

J ü s T I p I - o T I q A ' ,
F  .. „ „

Anselmo Juliq_o, D. I-noy.J^oreirp GKim«rS^s,. jn
fffllspidnj foij copio Invnò.eirr!, ujffln d-ns primeiras morndorns do nlto ITq->
vp. P?.raue Aquia.^,??, «oreditnndo ne polftií^ ti^Mtnciòael a longos nnos
lançede em Cnchoeirg pelo espfrito pioneiiro dè Anncleto Rnmos, nriteci-
p.nndo—se pos goyerannteg..^

Guimarnesj, teve sou hoíes lemLrndo pelos prdprios mo
radores dn run, solicitr,nâo n colocoçõp do seii, nome nurar? plncn de rup,
pnPn permitir^ inclusive, melnor Indicoç^íf:, pJ ̂ que nõo tendo nose, seus
morndores ficara impossl-bilitndos nté, de isciber correspondência.

■  ̂ I
©sln Jerônimo Mcnt^:|ro, 03 de 1979

José
fr

?'iQO íiignani



BcOJEgO'3:] U^I - DA IHHGKimQÃO A ¥1A -P1BL3DA

/

- O í^csidente da ÇaEara' dimiciiial de;

CaciiocÃro do Ita-üeiatid-ni Adtado do Ds-

• perito Tlanto, iio liso. de ít^ss a-tribixi-/

gpe.v le^aiaí-Paço saDor aixe á,Capara//
decrciíou- a seguinte Lei:

a i-m ..lao se inicia.fiTts 12.,- i'iòa donoiainada nia. lúJTí "AOIlulCi. düiàÃi-duaS,

- na cQniluência- da rm Dâzmmao Br.mos -cori ioc-pma Oaclioeiro-Tra-pem'

Alta/ no Alto üovo Párnuo,AÁiiida^c,^ lado esquerdo, ' • .

•Art 2 22 - Esta'lei• ontraxxí, eia viror na data cíe sm-DaDlioaçSo,- rpro^rnao-'

.  -se dlGnoE-icoes -on: contrario,

jalá ÚJ3B seoGocD, 10 de- deserfcro de 1979•

"^T f~ 1. "Tf \

vresi^.eriii'o

GS/arp.

-V
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